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Esta é a sua Faculdade! 

Caros Acadêmicos, 

 Sejam bem-vindos a FADES- Faculdade para o 

Desenvolvimento do Sudeste Tocantinense. Esta é a sua faculdade. 

Aqui, você construirá o início de sua história de excelência 

profissional, reafirmará seu projeto de vida e criará novos vínculos 

intelectuais e pessoais, integrando-se no processo de produção e 

socialização do conhecimento. 

 O seu curso está inserido no quantitativo de, cinco cursos de 

graduação, bacharelados em administração, ciências contábeis, direito e, 

tecnólogos em gestão ambiental e tecnólogo em gestão de agronegócios, 

mais os cursos de assistência social, fisioterapia e educação física a 

serem oferecidos no próximo ano. Ambientes laboratoriais, biblioteca e 

áreas propícias para atividades de campo e projetos de extensão. 

 Somos uma faculdade de natureza privada, sem fins lucrativos, 

juridicamente mantida pela FESTO- Fundação Ensino Superior para o 

Desenvolvimento do Sudeste do Tocantins, integrada na luta pelo 

exercício pleno da cidadania e pela superação da exclusão social. 

Primeira e única faculdade totalmente presencial criada no sudeste deste 

estado, a FADES se mantém atenta às exigências do seu tempo, 

comprometida com a formação de um profissional crítico, competente, 

criativo e ético, capaz de uma atuação não apenas técnica, mais justo e 

feliz. Trabalhamos com essa perspectiva educacional por acreditar que a 
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exemplo de como aconteceu em outras partes do mundo, também aqui a 

educação de qualidade irá conduzir por caminhos seguros ao 

desenvolvimento sustentável, toda esta macro região. 

 Contamos com sua adesão a esse grande projeto educacional, ao 

tempo que desejamos a todos vocês anos fecundos e intensos de estudos, 

participação e construção conjunta. 

 

Raimundo Rodrigues Bezerra 

Diretor Geral da FADES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sobre a FADES 

 
A FADES – Faculdade para o Desenvolvimento do Sudeste 

Tocantinense é uma instituição de ensino superior que tem como foco 

oferecer cursos de graduação que atendam as exigências do mercado 

trabalho. Seu diferencial competitivo pode ser evidenciado na oferta de 

cursos presenciais com projetos pedagógicos arrojados com conteúdos 

atualizados, ministrados por um corpo docente qualificado. 

A FADES é mantida pela FESTO - Fundação de Ensino Superior do 

Sudeste do Tocantins e sua história é pautada na capacidade de vencer 

desafios e superar dificuldades. Sua implantação se deu no ano de 2006, 

em Dianópolis, TO, para atender a uma população que, por dificuldades 

geográficas e sociais, dificilmente teria acesso ao Ensino Superior. Essa 

IES propôs-se, portanto, a reduzir as disparidades do conhecimento e as 

desigualdades sociais, a constituir-se em um espaço captador de 

conhecimento científico, cultural, tecnológico e político e, 

principalmente, vem com o intuito de mudar o cenário da qualidade da 

educação do Estado. 
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CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 

 

 

BACHARELADOS 

 

V Administração                              

V Ciências Contábeis                 

V Direito 

 

 

 

TECNOLÓGICOS 

 

V Tecnologia Gestão Ambiental 

V Tecnologia Gestão Agronegócios 

 

 

 

 

PÓS-GRADUAÇÃO 

 

V Docência no Ensino Superior 

 

 

PROCEDIMENTOS ACADÊMICOS 

 

 

CALENDÁRIO ACADÊMICO: no ato da matrícula, o aluno 

recebe um exemplar do Calendário Acadêmico que informa o 

período de matrícula, início e fim do semestre letivo, dias letivos 

e demais atividades desenvolvidas pela FADES. 

  

DAS MATRÍCULAS: A matrícula, ato de ingresso no curso e de 

vinculação na Faculdade, realiza-se na Secretaria Acadêmica em 

prazos estabelecidos no Calendário Acadêmico A matrícula é 

renovada semestralmente, em prazos estabelecidos no calendário 

acadêmico. A não renovação da matrícula implica abandono de 

curso e desvinculação do aluno da Faculdade. O requerimento de 

renovação de matrícula é instruído com o comprovante de 

pagamento da primeira prestação, bem como de quitação das 

prestações referentes ao semestre anterior. A matrícula é feita por 

disciplina, observada a compatibilidade de horário, e o limite 

mínimo de 16 (dezesseis) créditos por período letivo. 

 

ANO LETIVO: é composto por dois períodos letivos, com o 

mínimo de cem dias letivos cada um. O período letivo prolongar-

se-á sempre que necessário para que se completem os dias das 

atividades acadêmicas previstas, bem como para o integral 

cumprimento do conteúdo e carga horária estabelecidos nos 

programas das disciplinas ministradas. 

 

         A matrícula será cancelada nos casos em que o acadêmico: 
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I)- Não renovar sua matrícula no semestre e na data estipulada no 

Calendário Acadêmico; 

II)- Transferido, não tiver regularizado sua situação pela 

Instituição de origem, mediante Guia de Transferência;  

III)- Não renovar sua matrícula, vencido o prazo requerido de 

trancamento; 

IV)- Estrangeiro, não apresentar visto temporário ou permanente, 

devidamente concedido por representação consular ou 

embaixada brasileira no seu país de origem. 

 

DO TRANCAMENTO: O trancamento de matrícula por tempo 

determinado pode ser solicitado pelo aluno regularmente 

matriculado, dentro dos prazos previstos no calendário 

acadêmico, em até 5 (cinco) semestres letivos regulares, 

consecutivos ou não. No reingresso, o aluno se sujeita às 

adaptações necessárias, no caso de alterações curriculares 

ocorridas durante o período de afastamento. O período que o 

aluno estiver com trancamento não é considerado para contagem 

de tempo de integralização curricular. 

 

DA TRANSFERÊNCIA: A matrícula por transferência de 

estabelecimento nacional ou estrangeiro é feita, se houver vaga, 

nas épocas previstas no Calendário Acadêmico. Só se expede 

transferência a aluno regularmente Matriculado. Não é concedida 

transferência para o aluno que se encontre respondendo a 

sindicância ou inquérito administrativo, ou cumprindo 

penalidade disciplinar, nos termos da legislação ou em débito 

financeiro com a faculdade. 

 

 Não são aceitos pedidos de transferência externa de alunos 

sem vínculo com a instituição de origem. As transferências 

compulsórias aceitam-se em qualquer época independente de 

vagas. 

 

DO APROVEITAMENTO DE DISCIPLINA: As disciplinas 

cursadas com êxito nos cursos de graduação, poderão ser 

aproveitadas, desde que tenham a identidade de terminologia ou 

de denominação, similaridade mínima entre as ementas, bem 

como entre os conteúdos programáticos ou planos de disciplina, 

freqüências, cargas horárias, bibliografias básicas e 

complementares da adotada pela FADES, e tenham sido 

oferecidas em instituição de educação superior credenciada e 

com os respectivos cursos autorizados e/ou reconhecidos pelo 

Ministério da Educação - MEC. 

 

 O acadêmico desde que esteja regularmente matriculado e 

respeitando as previsões do calendário acadêmico poderá 

solicitar, semestralmente, aproveitamento de disciplinas por 

meio de formulário próprio, junto à Secretaria Acadêmica da 

Instituição, instruído com histórico escolar, ementas e 

programas analíticos das disciplinas, quando cursadas em 

outra Instituição de Ensino Superior, de acordo com as datas 

estabelecidas em Calendário Acadêmico, além de justificar o 

pedido de aproveitamento. Deve-se considerar também a 

Instrução Normativa Nº 01/2011 FADES, normatizada pelo 

Conselho Superior. 
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ABONO DE FALTAS: Na educação superior não há abono de 

faltas, exceto nos seguintes casos: 

 

I)- Alunos Reservistas. O Decreto-Lei nº 715/69 assegura o 

abono de faltas para todo convocado matriculado em Órgão de 

Formação de Reserva ou reservista que seja obrigado a faltar às 

suas atividades civis por força de exercícios ou manobra, 

exercício de apresentação das reservas ou cerimônias cívicas, e o 

Decreto nº 85.587/80 estende essa justificativa para o Oficial ou 

Aspirante-a-Oficial da Reserva, convocado para o serviço ativo, 

desde que apresente o devido comprovante (a lei não ampara o 

militar de carreira; portanto suas faltas, mesmo que 

independentes de sua vontade, não terão direito a abono); 

 II)- Aluno com representação na CONAES. De acordo com a lei 

que instituiu o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior – SINAES, as instituições de educação superior devem 

abonar as faltas do estudante que tenha participado da CONAES 

em horários coincidente com as atividades acadêmicas. 

 

DA FREQUÊNCIA: A freqüência às aulas e demais atividades 

escolares, permitida somente aos alunos matriculados, é 

obrigatória, vedado o abono de faltas. 

 

 Independentemente dos demais resultados obtidos, será 

considerado reprovado na disciplina o aluno que não obtiver 

freqüência equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco 

por cento) das aulas e demais atividades programadas. 

 A verificação de registro da freqüência é de responsabilidade 

do professor e seu controle é realizado pelos Coordenadores 

de Curso e pela Secretaria Acadêmica. 

 O aluno convocado para o serviço militar obrigatório, bem 

como as gestantes e os portadores de incapacidade física 

relativa têm o direito a atendimento especial na forma da 

legislação em vigor. 

 É vedado ao docente o registro de freqüência de aluno que 

não esteja regularmente matriculado. 

 O aluno reprovado por não ter alcançado freqüência ou 

número mínimo de pontos exigidos, deve cursar a disciplina 

novamente, sujeito, na repetência, às mesmas exigências de 

freqüência e aproveitamento estabelecidos no Regimento 

Acadêmico. 

 

PRÉ-REQUISITO: é a disciplina anteriormente cursada, 

indispensável ao desenvolvimento, com aproveitamento, dos 

estudos posteriores. O não-cumprimento do pré-requisito anula a 

matrícula na disciplina que o requer. 

 

CRÉDITO: é a unidade de medida do trabalho acadêmico 

relativa à carga horária do curso. Um crédito é igual a 15 horas 

de 60 minutos. Como na FADES a aula tem 45 minutos, são 

necessárias 20 aulas para a integralização de um crédito. 

 

DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO: Obtém os créditos da 

disciplina, sem prestar exame final, o aluno que durante o 

período letivo tiver alcançado média sete e meio (7,5), no 
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mínimo, nos graus intermediários, computando-se o mesmo 

como grau final. 

 Obtém os créditos da disciplina, o aluno que tiver freqüência 

igual ou superior a setenta e cinco por cento (75%) das aulas 

fixadas no currículo pleno e alcançar grau final igual ou 

superior a seis (6), resultante da média entre o grau do exame 

final e a média de, no mínimo, duas (2) avaliações 

intermediarias obtidas durante o período letivo.  

 A avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, 

incidindo sobre a freqüência e o aproveitamento. 

 Ao aluno que deixar de comparecer a apenas uma das 

avaliações nas datas previstas no calendário escolar será 

concedida uma Segunda Chamada, referente ao conteúdo não 

avaliado, antes da avaliação final, 

 A segunda chamada apenas será realizada mediante 

requerimento e pagamento de taxa, apresentando em tempo 

hábil de 48 (quarenta e oito) horas; que antecederem as datas 

designadas para a referida avaliação substitutiva. 

 Não tem direito a Segunda Chamada o aluno que não 

comparecer às duas avaliações previstas por disciplina, bem 

como aquele que iniciar uma das avaliações e desistir de 

concluí-la; 

 O Exame Final, que tem por finalidade assegurar a avaliação 

do conjunto ministrado, é realizado ao término do período 

letivo, devendo o acadêmico ter, no mínimo, média 4 

(quatro) proporcionada pela média aritmética das 

verificações de aprendizagem e de outras atividades 

escolares realizadas no período letivo. 

 Os conteúdos que irão compor a avaliação do exame final 

serão os mesmos trabalhados pelos docentes durante o 

semestre letivo. 

 Atendida em qualquer caso a freqüência mínima de 75% 

(setenta e cinco por cento) às aulas e demais atividades 

escolares programadas, o aluno é aprovado: 

 Se obtiver média aritmética igual ou superior a 7,5 (sete 

inteiros e cinco décimos) nas verificações do semestre letivo; 

 Caso tiver obtido média entre 4,0 (quatro inteiros) e 7,4 (sete 

inteiros e quatro décimos) terá direito à Prova Final, devendo 

alcançar média final, no mínimo, igual a 6,0 (seis inteiros), 

calculada entre a média e a nota da Prova Final. 

 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC): é um estudo 

acadêmico-científico centrado em determinada área teórico-

prática, como atividade de síntese e integração de conhecimentos 

e/ou de técnicas, desenvolvido sob orientação de um professor, 

no formato de artigo, monografia ou projeto tecnológico. O TCC 

é obrigatório quando previsto na proposta curricular. 

 

DA COLAÇÃO DE GRAU: seguir o regulamento do Manual de 

Colação de Grau aprovado pelo Conselho Superior. 

 

ESTÁGIO: Os estágios supervisionados constam em atividades 

de pratica pré-profissional. Para cada aluno é obrigatória a 

integralização da carga horária total do estágio, prevista no 

currículo pleno do curso. 
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 Observadas as normas gerais deste Regimento, os estágios 

obedecem a regulamento próprio, aprovado pelo Conselho 

Superior e poderão ser substituído por TCC – Trabalho de 

Conclusão de Curso, com carga horária equivalente, 

obedecendo a Diretriz Nacional do Curso. 

 

DIREITOS E DEVERES DOS DISCENTES: 

 Frequentar as aulas e participar das demais atividades 

curriculares, aplicando a máxima diligência no seu 

aproveitamento; 

 Utilizar os serviços postos à sua disposição pela Faculdade; 

 Recorrer de decisões de órgãos executivos e deliberativos da 

Faculdade respeitando as instâncias previstas nesse 

Regimento; 

 Observar o regime escolar e disciplinar e comportar-se de 

acordo com os princípios éticos condizentes com a dignidade 

acadêmica; 

 Zelar pelo patrimônio posto à disposição da Faculdade pela 

Mantenedora; 

 Pagar, nos prazos fixados, os encargos educacionais; 

 Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados a 

que pertencer e de comissões para as quais for designado. 

 Observar o regime disciplinar e comportar-se, dentro e fora 

da FADES, de acordo com princípios éticos condizentes.  

 Tratar com urbanidade e respeito os colegas acadêmicos, 

professores, coordenadores, diretores e demais servidores da 

Instituição e quaisquer outros visitantes; 

 Não incitar atos de indisciplina e vandalismo, abstendo-se, 

inclusive, de colaboração em faltas coletivas; 

 Colaborar com a organização e limpeza nas salas de aulas, 

biblioteca, laboratório de informática e demais dependências 

da FADES;  

 Indenizar os danos causados ao Patrimônio da Instituição ou 

a terceiros, além de responder Administrativamente por 

quaisquer atos contrários com os previstos neste artigo, além 

de outros atos que por ventura não estão neste regulamento; 

 Tomar ciência de qualquer medida Administrativa disciplinar 

aplicada por esta Instituição que lhe for aplicada. 

 

PENALIDADES DISCIPLINARES:  

 I)- Advertência, cabendo recurso ao Diretor Geral; 

 II)- Repreensão por escrito, cabendo recurso ao Conselho 

Superior; 

 III)- Suspensão por tempo determinado; 

 IV)- Desligamento. 

 A advertência é de competência do respectivo Coordenador 

de Curso. 

 A repreensão por escrito é de competência do Diretor Geral. 

 A suspensão por tempo determinado e de desligamento são 

da competência do Diretor Geral, após processo interno de 

apuração. 

 Comprovando-se a existência de dano patrimonial, o infrator 

fica obrigado a ressarcimento, independentemente de sanção 

disciplinar. 
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REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL: Os alunos regulares da 

Faculdade podem organizar-se em Diretório Central de 

Estudantes (DCE) e, no âmbito dos cursos, em Centros 

Acadêmicos (CA), de acordo com a legislação vigente. 

 Ficam vedadas, no âmbito da Faculdade, as atividades de 

natureza político-partidária. 

 Os alunos que participam dos DCEs ou dos CAs não são 

dispensados das aulas. 

 

RECOMENDAÇÕES ÚTEIS:  

 Acompanhe diariamente o Calendário Acadêmico; 

 Controle sua freqüência às aulas, anotando suas faltas e 

acompanhando-as diretamente com o professor da disciplina; 

 Não deixe para a última hora o encaminhamento de solicitações 

ou a solução de problemas pendentes nos diversos setores da 

Faculdade (Secretaria, Tesouraria, Biblioteca, Coordenação ou 

Corpo Docente). 

 Tenha presente que a solicitação de seus requerimentos não é 

automaticamente aceita. Quando fizer uma solicitação, retorne à 

Secretaria para verificar a resposta (deferido ou indeferido), ou 

ainda para estar ciente de alguma pendência a ser atendida. 

 Acesse diariamente o site da Fades; 

 Leia o Regimento Acadêmico da FADES; 

 Leia o Manual do Acadêmico; 

 Leia o PDI. 

 Dúvidas: recorra ao Coordenador de Curso. 

 

 

 

TABELA DE SERVIÇOS E VALORES 

Aprovada pela Portaria FADES/DIR FINAN/Nº01 de 16 de janeiro de 

2012 (podendo ser alterada pelo Conselho Curador). 

TIPO DE SOLICITAÇÃO 
VALOR 

em R$ 

PRAZOS  

(DIAS ÚTEIS) 

I - DIPLOMAS 

a) Colação de Grau 130, 00 30 dias 

b) Colação de Grau em Gabinete 150,00 07 dias 

c) Diploma isento ** 

d) Registro de Diploma isento ** 

II - SEGUNDA VIA 

a) Boleto 5,00 02 dias 

b) Histórico de Graduação 10,00 02 dias 

c) Diploma 100,00 ** 

d) Outros  5,00 02 dias 

III - TRANSFERÊNCIAS 

a) Transferência Externa 50,00 

Conforme 

Calendário 

Acadêmico 

b) Transferência Interna 15,00 

Conforme 

Calendário 

Acadêmico 

c) Transferência para outra IES 50,00 

Conforme 

Calendário 

Acadêmico 

d) Transferência Ex-officio  50,00 03 dias 

e) Retorno para diplomado pela FADES 30,00 03 dias 

f) Portador de Diploma 50,00 

Conforme 

Calendário 

Acadêmico 

g) Trancamento de Matrícula 30,00 

Conforme 

Calendário 

Acadêmico 
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IV - VALIDAÇÃO DE DISCIPLINA 

a) Processo de análise para 

aproveitamento de disciplina 
30,00 

Conforme 

Instrução 

Normativa 

b) Para curso de Pós-graduação: 

disciplina cursada em outra IES. 
30,00 15 dias 

V - AVALIAÇÕES 

a) Antecipação de Provas 10,00 

Conforme 

disponibilidade 

na Coordenação 

b) Cópia de Prova Final 
2,00 

(cada) 
02 dias 

c) Prova de Segunda Chamada 
25,00 

(cada) 
02 dias 

d) Revisão de Prova 
15,00 

(cada) 
05 dias 

e) Revisão de Prova Final 
10,00 

(cada) 
05 dias 

VI - ATESTADOS 

a) Atestado de Adimplência 5,00 04 dias 

b) Atestado de Diploma em fase de 

registro 
5,00 04 dias 

c) Atestado de Frequência 5,00 04 dias 

VII - DEMAIS DOCUMENTOS 

a) Assinatura de Contrato de Estágio isento 02 dias 

b) Cancelamento de Matrícula 

(desistência) 
15,00 05 dias 

c) Exercício Domiciliar isento 05 dias 

d) Histórico Escolar isento 03 dias 

e) Impressão (por página) 1,00 

Verificar 

disponibilidade 

na Tesouraria 

f) Inclusão e Exclusão de Disciplina 20,00 

Conforme 

Calendário 

Acadêmico 

g) Reopção de Curso 25,00 05 dias 

h) Programa de Ensino (por disciplina) 5,00 07 dias 

VIII - MULTAS POR PERDA DE PRAZO 

a) Para realização de matrícula 

intempestiva, após perda do prazo 

estabelecido pela IES 
75,00 07 dias 

b) Para realização de demais atos 

acadêmicos, após perda do prazo 

regularmente estabelecido pela IES 
35,00 07 dias 

c) Por atraso na devolução do acervo 

bibliográfico(por dia útil de atraso) 
2,00 

 
02 dias 

IX -  OUTROS 5,00 05 dias 

 

 

 


